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Ano-calendéario;-2018
ANALISE DE CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

N&o pode a autoridade lancadora e julgadora administrativa discutir a
constitucionalidade de lei em sede administrativa, consoante estabelece o caput
do artigo 26-A do Decreto n° 70.235/1972 e a propria Simula CARF n° 2.

SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPCAO. AUSENCIA DE
REGULARIZACAO TEMPESTIVA DA PENDENCIA.

Mantém-se o Termo de Indeferimento da Opc¢édo pelo Simples Nacional se o
fato que Ihe deu causa néo foi regularizado dentro do prazo legal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntéario. Os conselheiros Efigénio de Freitas Janior, Wilson Kazumi
Nakayama e Neudson Cavalcante Albuquerque acompanharam o voto da relatora pelas suas

conclusoes.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Janior,

Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Alexandre Evaristo Pinto, Jeferson Teodorovicz
e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
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 ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
 Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa discutir a constitucionalidade de lei em sede administrativa, consoante estabelece o caput do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1972 e a própria Súmula CARF nº 2.
 SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO TEMPESTIVA DA PENDÊNCIA. 
 Mantém-se o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional se o fato que lhe deu causa não foi regularizado dentro do prazo legal. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Os conselheiros Efigênio de Freitas Júnior, Wilson Kazumi Nakayama e Neudson Cavalcante Albuquerque acompanharam o voto da relatora pelas suas conclusões.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Alexandre Evaristo Pinto, Jeferson Teodorovicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata o presente processo de indeferimento de pedido de opção pelo regime do Simples Nacional, apresentado pela empresa em epígrafe, referente ao ano-calendário de 2018.
Conforme expresso no Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, fl. 13, com data de registro em 15/02/2018, a pessoa jurídica incorreu em situação impeditiva ao ingresso no Simples Nacional, o que se deu em razão da existência de débito não previdenciário perante a RFB, cuja exigibilidade não se encontrava suspensa, situação que representou infringência ao inc. V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Cientificada, a interessada apresentou, em 28/02/2018, Manifestação de Inconformidade na qual afirma que �parcelou os débitos que constavam do Ato Declaratório Executivo de Exclusão e fez nova opção pelo Simples Nacional, mas �para nossa surpresa, a empresa em questão não foi aceita�. Aduz que o débito descrito no Termo foi parcelado e, ao final, requer sua permanência no regime simplificado. 
Em sessão de 30 de agosto de 2018, a 3ª Turma da DRJ/RJO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, Acórdão nº 12-101.060 (e-fls. 25/27), por considerar, essencialmente, que:
8. Para 2018, a opção pelo Simples Nacional pôde ser feita até o último dia útil de janeiro � 31.01.2018 �, quando todas as pendências impeditivas ao ingresso nessa sistemática deveriam ser regularizadas (Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, art.6º e §§).
9. Conforme consultas aos sistemas desta RFB (fls.20/24), o débito em tela foi extinto por pagamento efetuado apenas em 01.06.2018 (darf no total de R$ 53,80), sem observância, portanto, do sobredito prazo legal, razão pela qual o indeferimento deve ser mantido.
Cientificada da decisão em 26/09/2018 (e-fl. 28), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (fl. 29/34) em 16/10/2018, onde reitera as razões trazidas em sede de Manifestação de Inconformidade e, em especial, que o débito foi pago e, portanto, não pode ser penalizada na medida em que cumpriu corretamente suas obrigações fiscais. No mais, traz argumentos de ordem constitucional para fins justificar a suposta ilegalidade do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional por violação ao princípio da razoabilidade. Ao final requer que a empresa seja restabelecida no regime simplificado.  
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
Inicialmente, cumpre consignar que não evidencio quaisquer vícios tampouco processuais e/ou de ordem material, houve a plena observância dos disciplinamentos constantes dos artigos 10 e 59, do Decreto nº 70.235/72, bem como das diretrizes constantes da legislação do Simples Nacional. Portanto, considero que a contribuinte teve a oportunidade de exercer de forma ampla o seu direito de defesa e, assim sendo, não há que se falar aqui em nulidade e/ou ilegalidade do Termo Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional.  
No mais, não cabe a essa relatoria discutir a constitucionalidade de lei em sede administrativa, consoante estabelece o caput do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1972 e a própria Súmula CARF nº 2:
Decreto nº 70.235/1972
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
E, nesse sentido, rejeito as alegações trazidas pela ora Recorrente relativas à potenciais inconstitucionalidades da legislação do Simples Nacional, a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas vigentes à luz do princípio constitucional da razoabilidade. Cabe somente aos órgãos judiciais declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal para o indeferimento do pedido de opção ao regime do Simples Nacional.
No mérito, conforme relatado, a controvérsia decorre do fato de a ora Recorrente ter efetuado o pagamento do débito apenas 01/06/2018 (DARF no total de R$ 53,80), sem observância e, portanto, fora do prazo legal constante da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, art.6º e §§, qual seja: 31/01/218. Com efeito, a r. DRJ acabou por manter o indeferimento.
Já em outras oportunidades essa relatoria se manifestou no sentido de que,  nos termos do artigo 31, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, é possível a regularização da pendência no prazo de trintas dias contados a partir da ciência da comunicação do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional pelo contribuinte. Vejamos o teor do dispositivo:
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 
[...] 
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Em que pese o caput do dispositivo faça menção à �ciência da comunicação da exclusão� do regime, traz expressa referência às hipóteses dos incisos V e XVI do caput do artigo 17 da mesma lei:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 
[...] 
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
[...] 
XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigível. 
E é justamente no inciso V acima transcrito que está fundamentado o termo de indeferimento objeto da manifestação de inconformidade. Confira-se:

No mais, há relevantes precedentes desse E. CARF que admitem a extensão da regra do art. 31, § 2º, considerando a possibilidade de regularização no prazo de trinta dias para apresentação da manifestação de inconformidade também nos casos de indeferimento da opção motivada pela existência de débitos sem exigibilidade suspensa.
Nesse sentido, vale referenciar os Acórdãos nºs 1302-004.745 e 1101-001.061, cujas ementas seguem abaixo transcritas:
 ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2012 
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. 
Seja na forma de um termo de indeferimento da opção pelo Simples Nacional ou de um ato de exclusão do regime, há que se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da sua ciência, para a regularização dos débitos que motivaram o feito. 
No presente caso, entretanto, há que se manter o indeferimento porque não se comprovou a regularização da totalidade dos débitos.
(Acórdão nº 1302-004.745, Sessão de 13/08/2020,  Relator Ricardo Marozzi Gregorio) 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Exercício: 2002
SIMPLES NACIONAL. INCLUSÃO. REGULARIZAÇÃO DENTRO DE 30 DIAS. ANALOGIA. POSSIBILIDADE.
A razão da norma que permite a permanência da pessoa jurídica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularização do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2º é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir do regime diferenciado, e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pública ver seus créditos saldados.
O intuito da norma permite-nos lançar mão do recurso à analogia, para que se estenda à hipótese do indeferimento do pedido de inclusão a permissão contida para a excepcionar a exclusão no caso de regularização no prazo de 30 dias.
(Acórdão nº 1101-001.061, Sessão de 12/03/2014,  Relator Benedicto Celso Benício Júnior) 
Ocorre que, em concreto, o recolhimento foi realizado em 01/06/2018, fora dos trintas dias contados a partir da ciência da comunicação do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional pelo contribuinte, vez que seu registro oficial está datado de 15/02/2018.
Logo, merece ser mantido o termo de indeferimento, independentemente de ser utilizado o critério acima exposto ou o prazo previsto artigo 6º da Resolução CGSN nº 94, de 2011, em linha com a decisão de 1ª instância e com o entendimento dos conselheiros que votaram pelas conclusões.
Da Divergência de Posicionamento: Votação pelas Conclusões  
Quando da sessão de julgamento, os conselheiros Efigênio de Freitas Júnior, Wilson Kazumi Nakayama e Neudson Cavalcante Albuquerque acompanharam as razões acima expostas pelas conclusões, vez que, em linha com a decisão de piso, adotam a contagem do prazo para regularização de pendências à luz do art. 6º da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para 2018, a opção pelo Simples Nacional pôde ser feita até o último dia útil de janeiro � 31.01.2018 �, quando todas as pendências impeditivas ao ingresso nessa sistemática
deveriam ser regularizadas (Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, art.6º e §§).
Conforme consultas aos sistemas desta RFB (fls. 20/24), o débito em tela foi extinto por pagamento efetuado apenas em 01/06/2018 (DARF no total de R$ 53,80), sem observância, portanto, do sobredito prazo legal, razão pela qual o indeferimento deve ser mantido.
Conclusão
 Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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Relatorio

1.  Trata o presente processo de indeferimento de pedido de opgéo pelo regime
do Simples Nacional, apresentado pela empresa em epigrafe, referente ao ano-calendario de
2018.

2.  Conforme expresso no Termo de Indeferimento da Opc¢do pelo Simples
Nacional, fl. 13, com data de registro em 15/02/2018, a pessoa juridica incorreu em situacdo
impeditiva ao ingresso no Simples Nacional, o que se deu em razdo da existéncia de débito nédo
previdenciario perante a RFB, cuja exigibilidade ndo se encontrava suspensa, situacdo que
representou infringéncia ao inc. V do art. 17 da Lei Complementar n® 123, de 2006.

Lista de debitos

1) Debito - Codigo da receita : 4406

Nome do tributo : PGDAS-D-MULTAATRASO/FA
Periodo de apuragado: 02/2017

Saldo devedor : R$ 50,00

3.  Cientificada, a interessada apresentou, em 28/02/2018, Manifestacdo de
Inconformidade na qual afirma que “parcelou os débitos que constavam do Ato Declaratorio
Executivo de Exclusdo e fez nova opgdo pelo Simples Nacional, mas “para nossa surpresa, a
empresa em questdo ndo foi aceita”. Aduz que o débito descrito no Termo foi parcelado e, ao
final, requer sua permanéncia no regime simplificado.

4. Em sessdo de 30 de agosto de 2018, a 3% Turma da DRJ/RJO, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, nos termos do
voto do relator, Acorddo n° 12-101.060 (e-fls. 25/27), por considerar, essencialmente, que:

8. Para 2018, a opcéo pelo Simples Nacional pdde ser feita até o Gltimo dia util de
janeiro — 31.01.2018 —, quando todas as pendéncias impeditivas ao ingresso nessa
sistematica deveriam ser regularizadas (Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de
2011, art.6° e 88).

9. Conforme consultas aos sistemas desta RFB (fls.20/24), o débito em tela foi extinto
por pagamento efetuado apenas em 01.06.2018 (darf no total de R$ 53,80), sem
observancia, portanto, do sobredito prazo legal, razdo pela qual o indeferimento deve
ser mantido.

5.  Cientificada da decisdo em 26/09/2018 (e-fl. 28), a Recorrente interp6s
Recurso Voluntario (fl. 29/34) em 16/10/2018, onde reitera as razOes trazidas em sede de
Manifestacdo de Inconformidade e, em especial, que o débito foi pago e, portanto, ndo pode ser
penalizada na medida em que cumpriu corretamente suas obrigacOes fiscais. No mais, traz



FI. 3do Ac6rddo n.° 1201-004.590 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13767.720046/2018-66

argumentos de ordem constitucional para fins justificar a suposta ilegalidade do Termo de
Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional por violagdo ao principio da razoabilidade. Ao
final requer que a empresa seja restabelecida no regime simplificado.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

6. O Recurso Voluntario interposto € tempestivo e cumpre os demais
requisitos legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

7. Inicialmente, cumpre consignar que ndo evidencio quaisquer Vicios
tampouco processuais e/ou de ordem material, houve a plena observancia dos disciplinamentos
constantes dos artigos 10 e 59*, do Decreto n® 70.235/72, bem como das diretrizes constantes da
legislagdo do Simples Nacional. Portanto, considero que a contribuinte teve a oportunidade de
exercer de forma ampla o seu direito de defesa e, assim sendo, ndo hd que se falar aqui em
nulidade e/ou ilegalidade do Termo Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional.

8.  No mais, ndo cabe a essa relatoria discutir a constitucionalidade de lei em
sede administrativa, consoante estabelece o caput do artigo 26-A do Decreto n® 70.235/1972 e a
prépria Simula CARF n° 2:

Decreto n°® 70.235/1972

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

1 “Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou fungdo e o nimero de matricula.”

“Art. 59. Sao nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢éo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.”
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Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

9. E, nesse sentido, rejeito as alegacdes trazidas pela ora Recorrente relativas a
potenciais inconstitucionalidades da legislacdo do Simples Nacional, a Lei Complementar n°
123/2006, e demais normas vigentes a luz do principio constitucional da razoabilidade. Cabe
somente aos Orgdos judiciais declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributaria
que funcionou como base legal para o indeferimento do pedido de opcéo ao regime do Simples
Nacional.

10. No mérito, conforme relatado, a controvérsia decorre do fato de a ora
Recorrente ter efetuado o pagamento do débito apenas 01/06/2018 (DARF no total de R$ 53,80),
sem observancia e, portanto, fora do prazo legal constante da Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de
novembro de 2011, art.6° e 88, qual seja: 31/01/218. Com efeito, a r. DRJ acabou por manter o
indeferimento.

11. Ja em outras oportunidades essa relatoria se manifestou no sentido de que,
nos termos do artigo 31, §2°, da Lei Complementar n® 123/2006, é possivel a regularizagdo da
pendéncia no prazo de trintas dias contados a partir da ciéncia da comunicacéo do Termo de
Indeferimento_da _Opcdo pelo_Simples Nacional pelo contribuinte. Vejamos o teor do
dispositivo:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzira efeitos:

]

8§ 2° Na hipdtese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, ser& permitida a permanéncia
da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovacdo da
regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicagéo da excluséo.

12.  Em que pese o caput do dispositivo faga mengdo a “ciéncia da comunicacgéo
da exclusdo” do regime, traz expressa referéncia as hipoteses dos incisos V e XVI do caput do
artigo 17 da mesma lei:

Art. 17. Néo poderdo recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

L]

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

L]
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XVI - com auséncia de inscrigdo ou com irregularidade em cadastro fiscal federal,
municipal ou estadual, quando exigivel.

13. E é justamente no inciso V acima transcrito que estd fundamentado o termo
de indeferimento objeto da manifestacdo de inconformidade. Confira-se:

Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ: 09.335.823/0001-42

NOME EMPRESARIAL: FAST JEANS COMERCICO DE CONFECCOES LTDA - ME
DATA DA SOLICITAGAO DE OPCAO: 22/01/2018

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNP.J: 19/10/2007

A pessoa juridica acima ientificada incoreu na(s) seguinte(s) siluagio(des) quem impediu(ram) a opgao pelo Simples Nacional:

Estabelecimento CNPJ: 09.335.823/0001-42

- Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujs exigibilidade nao esta suspensa.
Fundamentacao legal: Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V.

Lista de débitos

1) Débito - Codigo da receita : 4406

Nome do tribulo : PGDAS-D-MULTAATRASCIFA
Perlodo de apuracdo: 02/2017

Galdo devedor : RS 50,00

Oz débitos foram listados em valor original.

A pessoa juridica poderd impugnar o indeferimento da opgdio pelo Simples Nacional no prazo de rinta dias contados da data em que for feita a intimagio
‘deste Termo. A impugnagao devera ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento com jurisdigio sobre o domicilio iributéro do
contribuinte e protocokzada em qualquer unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Considera-se feita a intimagio no dia em que o sujeitc passiva
consultar a mensagem disponibilizada em seu Domicllio Tributario Eletrnico do Simples Macional (DTE-SN). Se a consuita se der em dia ndo (1, a

i serd considerad lizada na p iro dia Otil seguinte. A consulta deverd ser feita em alé 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da

disponibilizagéo deste Termo no Portal do Simples Nacional, sob pena de ser considerada realizada na data de encerramento desse prazo,
({Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, artigo 16, § 1%-B, incisos IV e V, § 19-C)

NOME: LUIZ ANTONIO BOSSER

CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 0006403

LOGAL: GABIN - DRF - VITORIA, VITORIA, ES

NUMERC DO RECIBO: 00,09.20.06.84
DATA DO REGISTRO DESTE TERMO: 15/02/2018 10:44:06
{Decreto n® 702351072, art. 23, paragrafo 29, inciso I, alinea b)

14. No mais, ha relevantes precedentes desse E. CARF que admitem a extensdo
da regra do art. 31, § 2°, considerando a possibilidade de regularizacdo no prazo de trinta dias para
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade também nos casos de indeferimento da opcdo
motivada pela existéncia de débitos sem exigibilidade suspensa.

15. Nesse sentido, vale referenciar os Acérdaos n° 1302-004.745 e 1101-001.061,
cujas ementas seguem abaixo transcritas:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendéario: 2012

INDEFERIMENTO DE OPCAO. PENDENCIA DE DEBITOS. PRAZO PARA
REGULARIZACAO.

Seja na forma de um termo de indeferimento da opcéao pelo Simples Nacional ou de um
ato de exclusao do regime, ha que se conceder o prazo de trinta dias, contados da data
da sua ciéncia, para a regularizagdo dos débitos que motivaram o feito.
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No presente caso, entretanto, h4 que se manter o indeferimento porque ndo se
comprovou a regularizacdo da totalidade dos débitos.

(Acdrdao n° 1302-004.745, Sessdo de 13/08/2020, Relator Ricardo Marozzi Gregorio)

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Exercicio: 2002

SIMPLES NACIONAL. INCLUSAO. REGULARIZAGAO DENTRO DE 30 DIAS.
ANALOGIA. POSSIBILIDADE.

A razdo da norma que permite a permanéncia da pessoa juridica optante do Simples
Nacional quando comprovar a regularizacédo do débito no prazo assinado pelo art. 31, §
2° ¢ estimular o empreendedorismo, assegurando que 0s contribuintes possam usufruir
do regime diferenciado, e, a0 mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Publica
ver seus créditos saldados.

O intuito da norma permite-nos langar mao do recurso a analogia, para que se estenda a
hipotese do indeferimento do pedido de inclusdo a permissdo contida para a excepcionar
a excluséo no caso de regularizagdo no prazo de 30 dias.

(Acérddo n° 1101-001.061, Sessdo de 12/03/2014, Relator Benedicto Celso Benicio
Junior)

16. Ocorre que, em concreto, o recolhimento foi realizado em 01/06/2018, fora
dos trintas dias contados a partir da ciéncia da comunicacdo do Termo de Indeferimento da
Opcdo pelo Simples Nacional pelo contribuinte, vez que seu registro oficial esta datado de
15/02/2018.

17. Logo, merece ser mantido o termo de indeferimento, independentemente de
ser utilizado o critério acima exposto ou o prazo previsto artigo 6° da Resolugdo CGSN n° 94, de
2011, em linha com a decisdo de 12 instancia e com o entendimento dos conselheiros que
votaram pelas conclusdes.

Da Divergéncia de Posicionamento: VVotacao pelas Conclusbes

18. Quando da sessdo de julgamento, os conselheiros Efigénio de Freitas Junior,
Wilson Kazumi Nakayama e Neudson Cavalcante Albuquerque acompanharam as razfes acima
expostas pelas conclusdes, vez que, em linha com a decisdo de piso, adotam a contagem do prazo
para regularizacao de pendéncias a luz do art. 6° da Resolugdo CGSN n° 94, de 2011.

19. Para 2018, a opgdo pelo Simples Nacional pdde ser feita até o ultimo dia util
de janeiro — 31.01.2018 —, quando todas as pendéncias impeditivas ao ingresso nessa sistematica
deveriam ser regularizadas (Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011, art.6° e §8).

20. Conforme consultas aos sistemas desta RFB (fls. 20/24), o débito em tela foi
extinto por pagamento efetuado apenas em 01/06/2018 (DARF no total de R$ 53,80), sem
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observancia, portanto, do sobredito prazo legal, razdo pela qual o indeferimento deve ser
mantido.

Concluséao

~21. Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



